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Piumhi/MG, 03 de Maio de 2019.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Informo a execução das solicitações descritas nas indicações ng 37/2019 e 43/2019, 

conforme documento em anexo.

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para reiterar meus protestos de 

elevada estima e apreço.

Atenciosamente,

Prefeito Municipal

Exmo. Senhor 
Antônio Astésio Tavares
D.D. Presidente da Câmara Municipal de Piumhi 
Nesta
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Piumhi, 03 de maio de 2019.

Oficio n° 52/2019

Assessor Jurídico 

Dr. Joselito Costa e Silva
Ref. Informação (faz)

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o cordialmente venho através deste, responder a comunicação 
interna, que dispõe a indicação n° 37/2019 da Câmara Municipal de Piumhi, de autoria do 
Vereador José Antônio Camargo Junior.

Informo que a poda das arvores da Rua Antônio Tobias, próximo ao cemitério, já foram 
executadas na presente data.

Atendendo a indicação 43/2019, também de autoria do vereador José Antônio 

Camargo Junior, informo que na próxima segunda feira 6 de maio será executada podas de 
arvores e grama na comunidade de PENEDOS.

Sem mais para o momento, desde já agradecemos a atenção dispensada.


